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Introdução 
 

 

“No cotidiano da administração orçamentária e financeira podem ocorrer basicamente 

três situações que correlacionam o fato gerador da obrigação patrimonial e a liquidação 

da despesa: 

a) O fato gerador ocorre antes do empenho da despesa. Ex.: Precatório transitado 

e julgado, mas que ainda não foi empenhado; 

b) O fato gerador ocorre entre empenho e a liquidação. Ex.: Compra de 

Equipamentos; 

c) O fato gerador ocorre no mesmo momento da liquidação. Ex.: Folha de 

pagamento.” 

Fonte: Livro “Entendendo o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP)”, 2014. 

 

 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 8ª Edição  

Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 

Relação entre Passivo Exigível (Visão Patrimonial) e as Etapas da Execução Orçamentária 
(Visão Orçamentária) 

 

Definição de Passivo 

Passivo é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída de recursos 

da entidade.  

 

Obrigação Presente  

Uma característica essencial para a existência de um passivo é que a entidade tenha uma obrigação presente. 

Obrigação presente é aquela que ocorre por força de lei (obrigação legal ou obrigação legalmente vinculada) ou 

não (obrigação não legalmente vinculada), a qual não possa ser evitada pela entidade. 

 

Passivo Exigível x Empenho  

Segundo o art. 58 da Lei nº 4.320/1964, o empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente 

que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.  

Quando a lei utiliza a palavra “obrigação”, ela não se refere à obrigação patrimonial (passivo exigível), pois uma 

obrigação patrimonial é caracterizada por um fato gerador já ocorrido, ou, conforme a lei, por uma condição já 
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implementada. A Lei nº 4.320/1964 refere-se ao comprometimento de recurso financeiro da entidade 

governamental que fez o empenho, ou seja, uma obrigação financeira para fins de cálculo do superávit 

financeiro, fonte da abertura de créditos adicionais nos exercícios seguintes. Por outro lado, o registro da 

obrigação patrimonial independe da execução orçamentária.  

 

Passivo Exigível x Em Liquidação  

Quando o fato gerador do passivo exigível ocorrer antes do empenho, ou entre o empenho e a liquidação, é 

necessário o registro de uma etapa intermediária entre o empenho e a liquidação, chamada “empenho em 

liquidação”. Essa etapa é necessária para a diferenciação, ao longo e no final do exercício, dos empenhos não 

liquidados e que constituíram, ou não, obrigação presente. Ainda, tal registro é importante para que não haja 

duplicidade no passivo financeiro utilizado para fins de cálculo do superávit financeiro. Como o passivo 

financeiro é apurado pela soma da conta “crédito empenhado a liquidar” com as contas de passivo financeiro, 

ou seja, que representem obrigações independentes de autorização orçamentária para serem realizadas, haveria 

duplicidade nesse cálculo, pois seu montante seria considerado tanto em “crédito empenhado a liquidar” quanto 

na obrigação anteriormente contabilizada no passivo exigível. 

 

 

 

 

 

 

 

Segundo o Decreto Municipal nº 57.630 de 17 de março de 2017: 

 

“Art. 3º Caberá aos atuais ordenadores de despesa e aos titulares dos órgãos orçamentários 

ratificar, retificar ou não reconhecer a despesa que deu ensejo ao requerimento do credor, por 

ato decisório que deverá ser publicado no Diário Oficial da Cidade. 

Parágrafo único. Caso o titular da unidade orçamentária e os respectivos ordenadores de despesa 

não a atestarem ou não a reconhecerem como efetivamente ocorrida, o requerimento do credor 

deverá ser indeferido.” 

 

  

Na funcionalidade “Obrigação por Competência” devem ser registradas as dívidas 

reconhecidas pela Unidade Orçamentária. 

Para o caso de despesa onde, em virtude do prazo, haja dúvidas sobre a sua prescrição, 

sugerimos prévia análise da assessoria jurídica da pasta, para o registro da Obrigação por 

Competência no SOF – Sistema de Orçamento e Finanças. 
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Cadastro de Obrigações por Competência 
 

Módulo Execução Orçamentária 

 

 

Movimento > Compromissos a Pagar > Cadastro de Obrigações por Competência 

 

 

 

1) Clicar em Incluir 
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2) Preencher os dados conforme documento hábil (Nota Fiscal, Fatura, Recibo, etc.) 

  

 

 

3) Clicar em Gravar 
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Retenções 
 

 

 

 

1) Caso a transação possua retenção, após preencher os dados na Aba Documento, clicar na 

Aba Retenções 

  

 

Somente a retenção do INSS é incluída no momento do registro da obrigação.  

As demais são inseridas na emissão da Nota de Liquidação. 
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2) Incluir o código do INSS e apertar a tecla TAB, ou clicar na lupa se não souber o código 

 

 

3) Selecionar o código 

 

 

4) Preencher ou alterar os dados na tela 
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Alteração do Cadastro de Obrigações por Competência 
 

Movimento > Compromissos a Pagar > Obrigações por Competência 

 

1) Inserir o número do Cadastro e clicar em Pesquisar  

 

 

2) Clicar em Alterar  

 

 

3) Alterar os campos necessários e clicar em Gravar 
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Cancelamento do Cadastro de Obrigações por Competência 
 

Movimento > Compromissos a Pagar > Obrigações por Competência 

 

1) Inserir o número do Cadastro e clicar em Pesquisar, depois Alterar 

 

 

2) Clicar em Cancelar Documento 

 

 

3) Preencher o campo Histórico com o motivo do cancelamento e clicar em Confirmar 
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4) Clicar em Gravar 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Emissão de Nota de Empenho com Cadastro de Obrigação por 

Competência 
 

Movimento > Empenho > Cadastro de Empenho 

 

1) Clicar em Incluir e preencher os campos 

 

ATENÇÃO: 
 

O cancelamento do Cadastro da Obrigação por Competência é de inteira responsabilidade 

da Unidade orçamentária e causará o estorno do respectivo registro contábil. 
 



12 
 

 

 

Obs.: Ao informar os dados do credor/contratação, o sistema verificará a existência de 

“Obrigações por Competência” para o mesmo credor e mesma UO da Reserva e, em caso 

positivo, informará: 

 

 

 

2) Preencher os demais campos da Nota de Empenho e a Aba Itens/Parcelas  

 

3) Selecionar a Aba “Obrigações por Competência” e Marcar os documentos que serão 

vinculados à NE 
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4) Clicar em Gravar 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE: 
 

 Para vínculo dos cadastros efetuados em exercício menor que o exercício atual, só é permitida emissão 

de NE no Elemento de Despesa 92; 

 Não será permitida a emissão da Nota de Empenho no Elemento 92 sem que haja cadastro prévio de 

Obrigação por Competência, bem como o devido vínculo (casos omissos serão tratados pontualmente). 
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Vínculo de Nota de Empenho no Cadastro de Obrigação por Competência 

(Utilizado nos casos em que a Obrigação não foi vinculada no momento da emissão da NE) 

Movimento > Compromissos a Pagar > Cadastro de Compromissos a Pagar 

 

1) Inserir o número do Cadastro e clicar em Pesquisar  

  

 

2) Clicar em Alterar e preencher o número do Empenho/Ano e clicar em Gravar 

  

 

  

 

 

Obs.: Para ambos os casos de Vinculação com a Nota de Empenho, o documento aparecerá na tela de 

Compromissos a Pagar: 
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Na tela de detalhe do Compromisso a Pagar aparecerá o código da obrigação vinculada: 

 

 

 

 

Exclusão do Vínculo da Obrigação por Competência x Nota de Empenho - 

Desvincular Empenho 
 

(Utilizado nos casos em que a Obrigação foi vinculada indevidamente a uma NE ou para liberação do 

saldo do empenho, mantendo a obrigação) 

 

Movimento > Compromissos a Pagar > Cadastro de Compromissos a Pagar 
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1) Inserir o número do Empenho e Pesquisar 

 

 

2) Selecionar o Documento e clicar em Desvincular Empenho 

 

 

 

O sistema exibirá a mensagem:  

 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE: 
 

 Cadastros registrados inicialmente na tela “Compromissos a Pagar” são desvinculados da Nota de 

Empenho e é gerada uma “Obrigação por Competência”; 
 

 Cadastros de Concessionárias são desvinculados e ficam disponíveis para seleção na tela “Contas para 

Medição”. 

 

Compra de Material

 
 Compra de Material 
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Cadastro de Compromissos a Pagar 

 

Quando a unidade orçamentária recebe um documento fiscal de prestação de serviços ou aquisição de 

produtos e dispõe de recurso orçamentário – Nota de Empenho – não é necessário efetuar o cadastro 

da Obrigação por Competência, mas pode ser realizado o Cadastro do Compromisso a Pagar que tem a 

mesma finalidade de registrar o passivo: 

 

1) Inserir número da NE, Pesquisar, clicar em Incluir 

 

 

2) Preencher os dados conforme documento fiscal ou semelhante e clicar em Confirmar 

 

 
 

Após o cadastro, o documento aparecerá na lista de Compromissos a Pagar daquele Empenho, 

e o saldo comprometido será atualizado. 
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Relatórios 
 

Obrigações por Competência 

Movimento > Relatório > Compromissos a Pagar > Obrigações por Competência 

1) Preencher com os filtros desejados 
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2) Clicar em Imprimir para extrair o relatório em PDF 

 

 

(O relatório acima possui dados fictícios) 

 

 

3) Clicar em Gravar em Excel para extrair o relatório no formato CSV 

 

 

 

Compromissos a Pagar 

 

Movimento > Relatório > Compromissos a Pagar > Compromisso a Pagar 

1) Preencher com os filtros desejados 
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2) Clicar em Imprimir para extrair o relatório em PDF 

 

 
(O relatório acima possui dados fictícios) 

 

3) Clicar em Gravar em Excel para extrair o relatório no formato CSV 
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Dúvidas Frequentes 

 

1) A dívida está sendo analisada pelo jurídico da pasta, devo registrar no SOF? 

 

Nas funcionalidades “Obrigação por Competência - OpC” e “Compromissos a Pagar - CP” devem ser 

registradas as dívidas devidamente reconhecidas pela Unidade Orçamentária. Neste caso, a unidade deve 

aguardar a decisão final para efetuar o registro. 

 

 

2) Quando devo ou não incluir o registro da obrigação no SOF? 

A implementação das funcionalidades por item de despesa será divulgada através de Comunicado no SOF. 

A partir desta divulgação, as despesas terão o tratamento obrigatório a seguir, devendo passar pelas 

funcionalidades: “Obrigação por Competência” ou “Compromissos a Pagar”, “Ateste” e, posteriormente, 

“Liquidação”. Haverá travas no processamento, impedindo a unidade de prosseguir sem o devido 

registro. 

 

3) Qual a diferença entre Obrigação por Competência e Compromisso a Pagar? 

A principal diferença entre as funcionalidades “Obrigações por Competência” e “Compromissos a Pagar” 

do Módulo Execução Orçamentária é a existência de recurso orçamentário – Empenho no momento do 

reconhecimento/registro do fato gerador/cadastro da obrigação. 

 

4) Houve erro na classificação da despesa na OpC, preciso alterar antes de vincular 

ao empenho? 

Não necessariamente, caso a Nota de Empenho contenha dados (Conta Despesa, Subelemento ou Item 

Despesa) divergentes do cadastro da Obrigação, a OpC assumirá os dados informados na NE. Isto causará 

o estorno do lançamento contábil anterior e fará um novo. 

 

5) O que informar no campo “Data da Competência”? 

O campo DATA DA COMPETÊNCIA deve ser preenchido com a data em que o fato gerador da despesa 

ocorreu, momento em que é criada uma obrigação para o Ente. Caso se trate de um período, a unidade 

poderá informar a data do término da realização da despesa. 

 

6) Tenho uma dívida referente a várias notas fiscais. Posso cadastrar uma única 

OpC no valor total? 

O critério a ser adotado para o cadastro é de inteira responsabilidade da unidade. Para uma maior 

transparência, o procedimento adequado é que sejam registradas as notas individualmente, entretanto 

algumas unidades adotam este procedimento em casos onde o pagamento da dívida será realizado em 

sua totalidade, ou quando se pode segregar as notas que serão pagas, fazendo uma Ateste parcial. 
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Em caso de pagamento de compensação financeira ou multa de contratos referente a várias notas fiscais, 

entendemos que poderá ser registrada uma OpC apenas, tendo em vista que o objeto seria a aplicação 

da compensação financeira, por exemplo. 

 

7) Como registrar um obrigação quando a unidade possui empenho mas não há 

saldo suficiente? 

Nos casos em que a unidade possuir obrigação mas sem saldo suficiente para cadastrar e vincular ao 

empenho, a unidade registrará o Compromisso a Pagar no valor correspondente ao saldo disponível e 

vinculando ao respectivo empenho; paralelamente, deverá registrar uma Obrigação por Competência no 

valor remanescente. A unidade deverá informar no número do documento dado que diferencie os 

registros para que o sistema não identifique como duplicidade de registro. Se for documento com código 

de barras, não é possível desmembrar devido à validação do valor. Obs.: Casos excepcionais serão 

analisados pontualmente pela SF/SUTEM/DECON/DISEO. 

 

8) O que fazer se a obrigação for vinculada ao empenho incorreto? 

Basta desvincular o documento na tela “Compromissos a Pagar”, acessar o cadastro na tela de “Obrigação 

por Competência” e vincular à NE correta. 

 

9) O que fazer para evitar duplicidades de registros? 

Ambas as funcionalidades permitem o registro da obrigação causando dúvidas e duplicidade de registros, 

podendo um usuário, inclusive, vincular a mesma obrigação a NE’s diferentes. Para evitar que isto ocorra, 

existem alguns parâmetros e regras pré-definidos no sistema SOF, entretanto é de total responsabilidade 

da unidade o controle das obrigações registradas no sistema, verificando sempre em ambos os relatórios 

se já houve o registro do documento, antes ou depois do empenho. 

 

10) O que acontecerá com as NLP’s já processadas e não pagas após a 

implementação da obrigatoriedade dos itens de despesa e quais as providências que 

a unidade deve adotar? 

A partir da implementação dos procedimentos obrigatórios para o registro patrimonial das obrigações 

com fornecedores pelo regime de competência, estão sendo/serão incluídos automaticamente no 

Sistema do Orçamento e Finanças – SOF, o cadastro de compromissos a pagar e respectivos atestes para 

as Notas de Liquidação não pagas que foram processadas sem o documento nos elementos de despesas 

para os quais foi implementada a obrigatoriedade. 

A Unidade Orçamentária ficará responsável pelo controle das informações relativas aos registros das 

obrigações, inclusive em relação à certificação da baixa da obrigação, ou seja, nos casos de cancelamento 

ou reversão de Nota de Liquidação, ou de Nota de Empenho, caso não haja mais o reconhecimento da 

dívida pela unidade, a mesma deve verificar e cancelar os documentos gerados automaticamente. 

 

 

Casos omissos serão tratados pontualmente pelo Departamento de Contadoria – DECON/SF 

Outras dúvidas poderão ser direcionadas à SF/DISEO-EQUIPE (diseoequipe@prefeitura.sp.gov.br) 

mailto:diseoequipe@prefeitura.sp.gov.br

